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TERTVTO DE ADJUDTCAÇÃO E TTOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022
PROCESSO ADMIMSTRATIVO 069/2022

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste.MT, no uso das
atribuições e de acordo com o art. 43, VI, da Lei 8.666193. Resolve, ADJUDICÀR o
item licitado a empresa AVAL NEGOCIOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI, CNPJ:
41,473.011/0001-76, estando de acordo com as exigências do edital ficando vencedora
com o valor total de Rs 233.352,62 (duzentos e trinta e três mi[, trezentos e cinquenta e
dois reais e sessenta e dois centavos), e. HOMOLOGAR o presente processo licitatório
na modalidade Tomada de Preços N" 00512022, ripo menor preço, cujo objeto é a
contratação de empresa para execução de obra de reforma e adequação da Escola
Municipal Domingos Azzolini, e DETERMINO que sejam adotadas as medidas
cabíveis para conkatação da empresa vencedora.
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